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A Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica do IF Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa, no uso de suas atribuições, torna público o parecer dos 
requerimentos entregues à Secretaria de Registros Acadêmicos:  

REQ. REQUERENTE TURMA SEMESTRE OBJETO DATA/DISCIPLINA PARECER 

351-2019 
ADAILTON DE CASTRO VIEIRA 

NETO 
2015.2 8° SEMESTRE 

EXERCICIO 
DOMICILIAR 

90 DIAS 
Deferido (Art. 101 – Inciso II – 

Organização Didática) 

385-2019 SAULO ROCHA FERNANDES  2017.2 4º SEMESTRE 
JUSTIFICATIVA DE 

FALTA 
16/05/19 A 17/05/19 

Deferido (Análise da Coordenação do 
Curso)* 

385-2019 SAULO ROCHA FERNANDES  2017.2 4º SEMESTRE SEGUNDA CHAMADA  
FUNDAMENTOS DA 
NUTRIÇÃO ANIMAL 

Deferido (Análise da Coordenação do 
Curso) 

390-2019 
REINALDO MOREIRA DOS 

SANTOS 
2017.2 4º SEMESTRE 

CANCELAMENTO DE 
MATRICULA EM 

DISCIPLINA 

GENÉTICA NA 
AGROPECUÁRIA 

Deferido (Análise da Coordenação do 
Curso) 

420-2019 SAULO ROCHA FERNANDES  2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

422-2019 RAINNE DOURADO DE JESUS 2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

423-2019 
MANOEL MESSIAS DA SILVA 

DIAS 
2017.2 4° SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

424-2019 AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 
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425-2019 
TEREZINHA DO CARMO 

SANTOS 
2017.2 4° SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

426-2019 ALDO SANDRO ALVES SOUZA 2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

443-2019 JOSEANE GOMES DA SILVA 2015.2  8° SEMESTRE 
JUSTIFICATIVA DE 

FALTA 
27/05/19 A 31/05/19 

Deferido (Art. 97. Parágrafo único da 
Organização didática)* 

443-2019 JOSEANE GOMES DA SILVA 2015.2  8° SEMESTRE SEGUNDA CHAMADA  
IRRIGAÇÃO E 
DRENAGEM 

Deferido (Art. 93. Inciso I da Organização 
Didática) 

446-2019 
ANDERSON PEREIRA DA SILVA 

NOVAIS 
2017.2 4° SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

447-2019 
NAILDA RODRIGUES DOS 

SANTOS 
2017.2 4° SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

448-2019 
ERMILIO EDUARDO SOUZA DE 

JESUS 
2017.2 4° SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

452-2019 
KÉSIA CAROLINA AMORIM 

NEVES 
2017.2 4º SEMESTRE 

MATRÍCULA - PLANTAS 
ESPONTÂNEAS 

2019.1 
Deferido (somente se atender o pré-

requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

464-2019 ROGÉRIO OLIVEIRA LAGO 2018.2 4º SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

477-2019 ERINALDO CARVALHO PEREIRA 2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

478-2019 HUGO FERNANDES MENDONÇA 2017.2 4° SEMESTRE 
MATRÍCULA - PLANTAS 

ESPONTÂNEAS 
2019.1 

Deferido (somente se atender o pré-
requisito estabelecido pelo PPC do Curso) 

*De acordo com o artigo n° 97 da Organização Didática, o estudante deve ter frequência mínima de 75% da carga horária total do componente curricular para aprovação. 
Ressaltamos que as faltas justificadas não são abonadas, ou seja, não são excluídas, exceto em caso de exercício domiciliar. 

 
Bom Jesus da Lapa, 14 de junho de 2019. 

 
 

 
 
 
 

ELISA ENI FREITAG 
Coordenadora do Curso 


